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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 59/2024 
PROCESSO MULTIENTIDADES: PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA E FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMBUIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2024 
(Regido pela Lei Complementar nº 123/06, subsidiariamente, pela Lei nº 14.133/21, alterações 
posteriores. e demais legislações aplicáveis). 
Código registro TCE: 3B3CC644FDDEEC19574FB4B06F5ACA0BDB13942A 

Tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para  Eventuais aquisições de ÓLEO DIESEL S10 
para consumo da frota da Prefeitura Municipal de Imbuia. 

 
SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO 
 

Dia: 14/05/2024 
Hora: 08h30min 
 OBS. Neste horário será iniciado o credenciamento. A abertura da etapa de 

lances opera a preclusão do direito de credenciamento e participação 
na licitação. 

Local: Avenida Bernardino de Andrade, nº 86 – Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Imbuia na sala de Licitação – Bairro Centro, Imbuia, Estado de Santa Catarina, 
Brasil. 

 
LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

 
Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min 

LOCAIS: • Av. Bernardino de Andrade, 86 – Centro, Município de Imbuia – SC; 
• E-mail: licitacao@imbuia.sc.gov.br; 
• Site: 
https://www.imbuia.sc.gov.br/licitacoes/index/index/codMapaItem/31555. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 59/2024 
PROCESSO MULTIENTIDADES: PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA E FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMBUIA 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2024 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Município de Imbuia, através do seu Prefeito Municipal Senhor Deny Scheidt, torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia 14/05/2024 às 08h30min, com obediência ao disposto na Lei 
n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, LC 123/06 e, demais legislação complementar, fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinada à contratação 
do objeto de que trata o Anexo I do presente Edital. 
 
Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciamento*, Declaração de Cumprimento dos 
Requisitos de Habilitação e os envelopes de Documentação e Proposta ao(à) Agente de Contratações. 
 
* A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar lances, 
não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor 
recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada a sua proposta escrita. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS para  Eventuais aquisições de 
ÓLEO DIESEL S10 para consumo da frota da Prefeitura Municipal de Imbuia. Conforme Relação 
dos Itens da Licitação ou arquivo Betha AutoCotação (anexos ao processo), sendo adquirido de forma 
parcelada conforme a necessidade do Município. 
 
1.2. O fornecimento do, ÓLEO DIESEL S10 poderá ser feito por uma das seguintes condições: 
 
a) Fornecido à granel e em tanque devidamente lacrado, no almoxarifado da Prefeitura Municipal de 
Imbuia, localizado na Rua projetada esquina com a Rua Fernando Allein, Copa 94, no Município, ficando 
o proponente responsável pela instalação e fornecimento do tanque de 10.000 litros e bomba registradora 
para a empresa, com todas as conformidades exigidas pela FATMA e demais normas, cujas instalações 
deverão estar previstas em projeto técnico ambiental, de localização e segurança que atenda às normas 
aplicáveis, a ser apresentado juntamente com a proposta de preços. 
 
b) Fornecido na Praça da Imbuia ou numa distância de no máximo 05 Km da sede da Prefeitura 
Municipal de Imbuia, diretamente da bomba registradora do proponente, com abastecimento direto nos 
tanques de combustível das viaturas do município, mediante requisição. 
 
OBS: Quanto à exigência de localização, está se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta 
mais vantajosa para o Município de Imbuia, pois, se a distância entre a sede do Município e a da 
Contratada for grande, a vantagem do “menor preço” ficará prejudicada em razão do aumento do custo 
com o deslocamento da frota e há no raio empresas em número suficiente, não restando comprometido o 
princípio da competitividade. 
 
1.3. A contratação do objeto da presente licitação ocorrerá de acordo com as especificações contidas no 
Anexo I – Termo de Referência deste Edital, e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes 
quando da elaboração de suas propostas. 
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1.4. Não será permitida a subcontratação do objeto deste certame sem autorização desta Administração. 
 
2. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
2.1 São partes integrantes deste instrumento como se nele transcrito: 
 
ANEXO I :   Termo de Referência; 
ANEXO II:  Termo de Credenciamento; 
ANEXO III: Declaração de Cumprimento dos Requisitos Legais; 
ANEXO IV: Declaração de Habilitação; 
ANEXO V: Modelo de Declaração de Fatos Supervenientes; 
ANEXO VI: Modelo de Declaração para Microempreendedor Individual ou Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte; 
ANEXO VII: Minuta Ata de Registro de Preços; 
ANEXO VIII: Minuta de contrato; 
ANEXO IX: Termo de Consentimento – Dados Pessoais 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus anexos; 
3.2. Não poderão participar: 
3.2.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.2.2. Empresas, que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com suspensão 
do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura, desde que o ato tenha sido publicado no Diário 
Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 
3.2.3. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 
3.2.4. Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Prefeitura; 
3.2.5. Empresas de propriedade de agente político e/ou de seus familiares, cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, ou por adoção, até o terceiro grau, inclusive do Prefeito, 
do Vice-Prefeito, de secretários municipais, Vereadores do Município de Imbuia e Deputados do Estado 
de Santa Catarina, agente político detentor de mandato eletivo integrando seu quadro social, em 
conformidade com o art 54, I, “a”, da Constituição da República, e art 43, I, “a”, II, “a”, da Constituição 
do Estado de Santa Catarina; 
3.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
3.2.7. Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns; 
3.2.8. Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam em 
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 
3.2.9. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-
se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços; 
3.2.10. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e penalidades 
legais aplicáveis. 
 
4. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
4.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e 
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
4.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão 
que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado; 
4.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 4.1.1, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 01 de abril de 
2021, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação; 
4.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei 
Complementar n. 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de 
habilitação, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §4º do art. 3º do 
dispositivo supracitado. 
 
5. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
5.1. Em até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a realização da Sessão do Pregão, poderá 
ser feito pedido de esclarecimentos sobre este Edital, via e-mail adriana@imbuia.sc.gov.br; 
5.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer em até 02 (dois) dias 
úteis antes da data designada para a sessão do Pregão, nas formas supracitadas, apontando de forma clara 
e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo; 
5.3. Caberá ao (à) Agente de Contratações (a), auxiliado (a) pelo setor responsável pela elaboração do 
Termo de Referência, decidir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sobre a impugnação interposta, bem 
como prestar os esclarecimentos na forma solicitada; 
5.4. No site https://imbuia.sc.gov.br/licitacoes/ , serão disponibilizadas, além das respostas às consultas 
e questionamentos, todas as informações que o(a) Agente de Contratações julgar importantes, razão pela 
qual as empresas interessadas deverão consultá-lo frequentemente durante todo o certame; 
5.5. Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, caso afete a 
formulação das propostas, nova data será designada pela Administração para a realização do certame. 
 
6. DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. No dia, hora e local estipulado no preâmbulo deste edital, as proponentes deverão se apresentar 
para credenciamento junto ao Agente de Contratações com apenas um representante legal que, 
devidamente munido de documentos (Cópia autenticada por cartório competente; ou cópia 
acompanhada do original para autenticação pelo responsável do Departamento de Compras e 
Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA) que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, será o único admitido a intervir nas fases do pregão, respondendo por sua 
representada, devendo ainda, no ato de entrega dos envelopes possuir os seguintes documentos: 
a) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade 
com o art. 63, I da Lei 14.133/21, conforme modelo do Anexo IV; 
a.1) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual que, nos 
termos da Lei Complementar n. 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à 
regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada declaração; 
b) Cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto; 
c) Instrumento de procuração (pública ou particular), com poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa, bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, interpor/desistir de 
recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame em nome do proponente, conforme modelo 
do Anexo II; 
c1) Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, é suficiente a 
apresentação de cópia do respectivo estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
d) Além dos documentos exigidos acima, as MEs, EPPs ou MEIs que quiserem usufruir dos 
benefícios concedidos pela LC 123/06, (IN/DNRC nº 103/2007), deverão apresentar também declaração 
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constante no Anexo VI e Certidão emitida pela Junta Comercial ou Certificado da Condição do 
Microempreendedor Individual (CCMEI) e declaração de que não se encontra em nenhuma das situações 
do § 4º do art. 3º da mesma lei; 
6.1.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 123/06, caracterizará o crime 
de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
sanções previstas neste Edital, podendo, inclusive, o (a) Agente de Contratações (a) fazer diligências para 
constatar referida situação. 
6.2. Somente poderá manifestar-se na sessão e participar da fase de lances verbais o representante legal 
da licitante devidamente credenciado; 
6.3. O representante inicialmente credenciado poderá ser substituído por outro também devidamente 
credenciado; 
6.4. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o (a) Agente de Contratação ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de 
interpor recurso, enfim, representar a licitante durante a sessão do pregão; 
6.4.1. Neste caso, somente será aproveitada a sua proposta escrita, considerada esta também como o 
único lance na sessão; 
6.4.2. A mesma consequência da cláusula 6.4.1, ocorrerá para quem apenas enviar seus envelopes via 
correio; 
6.5. A participação das empresas nesta licitação corresponderá, automaticamente, à presunção de que 
não existem fatos impeditivos para a sua habilitação, ficando cientes da obrigação de declarar, a qualquer 
tempo, quaisquer ocorrências supervenientes que as inabilite; 
6.6. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados fora dos envelopes referidos 
na cláusula seguinte, durante o ato específico para o credenciamento; 
6.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas uma credenciada. 
6.8. Já no credenciamento, Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratações poderá verificar o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da   
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2::). 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 
c) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
d) Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratações reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação, relacionados. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 
 
7.1. Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: Proposta de Preços e 
Habilitação. 
 
7.2. Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e à Habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome da licitante, o 
número e o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preços" e 
"Documentos de Habilitação"), na forma a seguir: 
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7.2.1. Envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preços: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA.  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2024 
LICITANTE: ___________________________________  
CNPJ: _________________________________________ 
ENVELOPE Nº 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)  
 
7.2.2. Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA.  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2024 
LICITANTE: ___________________________________  
CNPJ: _________________________________________ 
ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)  
 
7.2.3. A ausência de dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para desclassificação da 
licitante que poderá regularizá-lo no ato da entrega, 
7.2.4. Caso eventualmente ocorra a abertura do Envelope 02 (Habilitação) antes do Envelope de Proposta 
de Preços, este será novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os 
presentes; 
7.3. Os envelopes de habilitação não abertos, ficarão à disposição dos licitantes para retirada, na Seção 
de Licitações, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, após a homologação do certame; 
7.3.1. Os envelopes que não forem retirados no prazo e local supracitados poderão ser inutilizados pela 
Administração; 
7.4. Não havendo expediente na data marcada ou havendo fato superveniente que impeça ou retarde 
sobremaneira a realização do certame, este será adiado para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local, caso outra data não seja previamente designada pelo (a) Agente de Contratações; 
7.5. É vedada a inclusão de qualquer documento ou informação após a entrega dos envelopes; 
7.6. Os documentos dos envelopes deverão ser apresentados no original ou em cópia autenticada em 
cartório ou, ainda, em cópia simples e legível acompanhada do documento original, não sendo aceito fac-
símile; 
7.6.1. Os documentos extraídos da internet deverão apresentar o endereço eletrônico, para posterior 
constatação de sua autenticidade. 
7.6.2. As falhas de natureza formal que não influenciem no conteúdo da proposta serão passíveis de 
saneamento por meio de ato motivado do Agente de Contratações.  
7.6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, ou por servidor da 
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
7.6.4. A Equipe de Apoio, Agente de Contratação considerará como prazo de validade das certidões, 90 
(noventa) dias contados da data da emissão, salvo se outro prazo já estiver expresso no próprio 
documento. 
 
8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE No 2 

8.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
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8.1.2.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
8.1.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
8.1.4. No caso de Microempreendedor Individual ou Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 
certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 
que comprove a condição de Microempreendedor Individual ou Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional 
de Registro do Comércio – DNRC; 
8.1.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
8.1.6. Os documentos relacionados no item 8.1 deste subitem não precisarão constar do Envelope 
“Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
8.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
8.2.2. Prova de regularidade por meio de competente certidão, relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; 
8.2.3. Certidão negativa ESTADUAL e MUNICIPAL da empresa licitante; 
8.2.4. Certidão Nacional de Débitos Trabalhista (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
8.2.5. Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e a dívida ativa da União; 
 
8.3. RELATIVOS Á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
8.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor ou 
pelos cartórios de registro da falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial da sede da pessoa 
jurídica, observada a forma e procedimento do órgão emissor. 

 
8.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
8.4.1. Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
comprovando que a empresa licitante executou satisfatoriamente o fornecimento dos itens em 
características de natureza igual ou semelhante ao objeto desta Licitação. 
8.4.2. Para os proponentes que IRÃO CONCORRER AO FORNECIMENTO ÓLEO DIESEL S10, 
item 1.1.1, “a”, deste edital, deverão apresentar: 
a) Registro de Transportador Revendedor Retalhista – TRR, expedido pela Agência Nacional do 
Petróleo; 
b) Projeto de instalação do tanque. 
c)  Apresentar o registro da LAO (Licença Ambiental de Operação), emitido pelo órgão competente. 
 
8.5. OUTRAS DECLARAÇÕES: 
 
8.5.1. Declaração de cumprimento requisitos legais (conforme ANEXO III). 
 
9. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO 
 
9.1. Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Agente de 
Contratações, devidamente lacrados, os envelopes nº 01 e nº 02. 
9.2. Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste 
Edital. 
9.3. Serão abertos, pelo Agente de Contratações, todos os envelopes contendo as propostas de preços, 
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ocasião em que se procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital. 
9.4. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora do MENOR 
VALOR e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos 
lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 
9.5. Não havendo, pelo menos 03(três) ofertas escritas, nas condições fixadas no item anterior, poderão 
as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03(três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 
9.6.  No curso da Sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 
serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores 
distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta de menor valor, até a proclamação da vencedora. 
9.7. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem dos lances. 
9.8. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 
obedecida a ordem prevista. 
9.9. Dada a palavra à licitante, esta disporá de 5 (cinco) minutos para apresentar nova proposta.  
9.10. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
9.11. Poderá o Agente de Contratações, durante a sessão determinar diferença mínima para cada lance. 
9.12. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocado pelo agente de contratações, 
implicará na exclusão do proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor 
da proposta escrita ou do último lance ofertado, se houver. 
9.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Agente de Contratações, os 
proponentes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
9.14. Dos lances ofertados não caberá retratação, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades 
constantes no presente edital. 
9.15. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de 
MENOR VALOR e o valor estimado para a contratação, podendo o Agente de Contratações negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
9.16. Após a aplicação do disposto acima, existindo mais de um licitante com propostas idênticas, será 
dado preferência aos bens/serviços, pela ordem: 
9.16.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
9.16.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  
9.16.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento. 
9.16.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
9.16.4.1. Após a aplicação do disposto acima, existindo mais de um licitante com propostas idênticas, 
será dado preferência aos bens/serviços, pela ordem: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
9.16.4.2. As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme segue: 
9.16.4.2.1 - Caso a proposta mais bem classificada não seja apresentada por uma ME ou EPP e se houver 
proposta apresentada por ME OU EPP, igual ou até 5% superior à melhor proposta proceder-se-á da 
seguinte forma: 
9.16.4.2.1.1 - Será oportunizado o exercício do direito de preferência a ME ou EPP, que consiste na 
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possibilidade dela apresentar proposta de preço inferior à empresa melhor classificada que não se 
enquadra como ME ou EPP. 
9.16.4.2.1.2 - O novo valor proposto pela ME ou EPP, deve ser apresentado após o encerramento da fase 
de lances, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos da convocação do pregoeiro, sob pena de preclusão do 
direito de preferência. 
9.16.4.2.1.3 - A convocação dar-se-á na própria plataforma de execução do pregão, por meio do 
mecanismo de prorrogação dos lances, sendo permitido apenas à ME ou EPP, apta a exercer o direito de 
preferência, ofertar nova proposta, de valor inferior ao preço ofertado pela empresa melhor classificada 
que não se enquadra como ME ou EPP. 
9.16.4.2.1.4 - Havendo o exercício de preferência pela ME ou EPP, o pregoeiro passa à etapa de 
negociação, observando-se os demais procedimentos subsequentes estabelecidos para cada etapa deste 
certame. 
9.16.4.2.1.5 - Caso a ME ou EPP não exerça o direito de preferência ou não atenda às exigências do edital 
serão convocadas as ME ou EPP, remanescentes, cujas propostas se enquadrem no limite de 5% (cinco 
por cento) estabelecido, obedecida a ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, e assim 
sucessivamente, até a identificação de uma empresa que preencha todos os requisitos do edital. 
9.16.4.2.1.6 - Na hipótese de nenhuma ME ou EPP, exercer o direito de preferência ou não atender às 
exigências do edital, a empresa não enquadrada como ME ou EPP, que apresentou o menor preço 
permanece na posição de melhor classificada, iniciando-se com ela a fase de negociação. 
9.16.4.2.1.7 - Caso as licitantes classificadas não apresentem lances, será verificada a conformidade da 
proposta inicial de menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o Pregoeiro 
poderá negociar diretamente com a proponente visando obter preço melhor, observadas todas as 
exigências estabelecidas anteriormente para o tratamento diferenciado das ME ou EPP.  
9.16.4.2.1.8 - Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor preço não for 
aceitável ou se a licitante não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes, na ordem de classificação, observando-se o direito de preferência estabelecido para as ME 
ou EPP, verificando sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora e a ela adjudicado o objeto desta licitação. 
9.16.4.2.1.9 - O Pregoeiro convidará todas as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço, em ordem decrescente de valor.  
9.16.4.2.1.10 - A desistência em apresentar lance verbal, quando feita à convocação pelo Pregoeiro, 
implicará na impossibilidade da licitante futuramente efetuar novos lances, no mesmo item. 
9.16.4.2.1.11 - Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas 
às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.  
9.16.4.2.1.12 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito.  
9.16.4.2.1.13 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias.  
9.16.4.2.1.14 - Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarada a licitante 
vencedora. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e será adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licitação.  
9.16.4.2.1.15 - Na hipótese de qualquer licitante apresentar recurso, depois de decididos os recursos, o 
Senhor Prefeito Municipal da Cidade de Imbuia procederá à adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor.  
9.16.4.2.1.16 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.  
9.16.4.2.1.17 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido preço 
melhor. 
9.16.4.2.1.18 - As despesas com hospedagem, alimentação e transporte dos funcionários que executarão 
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os serviços, correrão exclusivamente por conta da empresa vencedora do certame. 
9.16.5. Serão desclassificadas: 
9.16.5.1. As propostas que não atenderem as especificações do objeto contidas no edital; as que 
contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar 
dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente. 
9.16.5.2. As propostas supereiores ao estabelecido no Anexo I. 
9.17. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no Edital. 
9.18. Após esta etapa, o Agente de Contratações procederá a abertura do envelope contendo os 
documentos de “HABILITAÇÃO” do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do 
atendimento das condições de habilitação fixadas neste Edital. 
9.19. Caso o proponente classificado em 1º(primeiro) lugar seja inabilitado, o Agente de Contratações 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do 
proponente, na ordem de classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda aos requisitos do Edital. 
9.20. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado 
vencedor. 
9.21. Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Agente de Contratações negociar, 
diretamente, com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
9.22. Qualquer proponente, desde que presente e devidamente representado na Sessão, poderá 
manifestar imediata e motivadamente, no final de cada fase, a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
proponentes, desde logo, intimados para apresentarem contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo daquele recorrente. 
9.22.1. Os recursos deverão ser destinados ao Prefeito Municipal, por intermédio do Agente de 
Contratações, em duas vias, no endereço constante no item 1.1, mediante protocolo na Prefeitura 
Municipal, vedado qualquer outra forma de encaminhamento. 
9.22.2. Os recursos ao Agente de Contratações, cabendo ao mesmo o seu encaminhamento devidamente 
instruído para a autoridade superior julgar o mérito. 
9.23. Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os 
porventura interpostos, o Agente de Contratações remeterá o processo ao Prefeito Municipal, para 
homologação e adjudicação do objeto. 
9.24. A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na sessão, 
importará na Decadência do direito e na continuidade do certame pelo Agente de Contratações, atendendo 
as regras e condições fixadas no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente 
vencedor. 
9.25. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, 
o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos, que será 
assinada pelo Agente de Contratações, equipe de apoio e representantes presentes, constando da mesma 
toda e qualquer declaração. 
9.26. A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 
informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao Setor de Licitações deste Município. 
9.27. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 
9.28. O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do Agente de 
Contratações pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante 
retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 
 
10. DO FORNECIMENTO E PRAZOS 
 
10.1. Caso o fornecimento para    ÓLEO DIESEL S10 seja a granel, a entrega deverá ocorrer em até 
48hs (quarenta e oito horas) após a autorização de fornecimento. Caso o fornecimento de qualquer um dos 
itens seja diretamente na bomba registradora do proponente, com abastecimento direto nos tanques de 
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combustível das viaturas do Município, a entrega deverá ser imediata mediante requisição, observado o 
seguinte: 
10.1.1. O fornecimento deverá ocorrer no exercício de 2024, sendo que se ao final desse prazo houver 
saldo dos itens, o Município não estará obrigado a adquiri-lo em sua totalidade.  
10.1.2. É de inteira responsabilidade do proponente os custos e procedimentos necessários à instalação do 
tanque e bomba registradora no local indicado no item 1.1.1, “a” do Objeto, cujas instalações deverão 
estar previstas em projeto técnico ambiental, de localização e segurança que atenda às normas aplicáveis, 
apresentado juntamente com a proposta de preços e que fará parte integrante do contrato. 
10.1.3. A recusa injustificada do adjudicatário em fornecer o objeto licitado dentro do prazo estabelecido 
pela Administração Municipal, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o 
às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
11. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
11.1. Encerrada a fase de lance para o Item, o (a) Agente de Contratações (a) procederá à abertura do 
envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, 
verificando sua regularidade; 
11.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos; 
11.3. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o (a) Agente de Contratações (a) 
examinará a habilitação das licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital; 
11.4. Na ocorrência de inabilitação do primeiro colocado, e não tendo havido oferta de lances pelos 
demais concorrentes, o(a) Agente de Contratações poderá determinar a reabertura da etapa de lances entre 
os licitantes remanescentes; 
11.5. Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada com todos 
os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos representantes presentes, pelo (a) Agente de 
Contratações (a) e pela Equipe de Apoio. 
 
12. DOS RECURSOS 
 
12.1. Os recursos deverão ser interpostos, verbalmente, no final da sessão, após a declaração do vencedor 
pelo (a) Agente de Contratações (a), devendo a licitante interessada indicar o(s) ato(s) atacado(s) e a 
síntese das suas razões (motivação), que serão registrados em ata; 
12.2. O (a) Agente de Contratações (a) indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou 
propostos por quem não tem poderes, negando-lhes, desse modo, processamento, devendo tal decisão, 
com seu fundamento, ser consignada em ata; 
12.3. Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, a licitante poderá juntar, no 
prazo de 03 (três) dias, corridos a contar do dia subsequente à realização do pregão, memoriais contendo 
razões que reforcem os fundamentos iniciais. Não será permitida a extensão do recurso, nos memoriais 
mencionados, a atos não impugnados na sessão; 
12.4. As demais licitantes, ficando intimadas desde logo na própria sessão, poderão apresentar suas 
contra-razões no mesmo local e no mesmo lapso do subitem anterior, contado do encerramento do prazo 
do recorrente para a apresentação das razões, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
12.5. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo o (a) Agente de 
Contratações (a) adjudicar o objeto à vencedora; 
12.6. Preenchidas as condições da admissibilidade, o recurso será processado da seguinte forma: 
12.6.1. O (a) Agente de Contratações (a) aguardará os prazos destinados à apresentação dos memoriais 
de razões e contra-razões; 
12.6.2. Encerrados os prazos acima, o (a) Agente de Contratações (a) irá analisar o recurso impetrado por 
escrito, suas razões e contra-razões, podendo reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir à autoridade superior devidamente informado, devendo, nesse caso, 
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a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso; 
12.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
12.8. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Imbuia, em dias úteis, no horário das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas; 
12.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais pelo Senhor Secretário 
Municipal de Desenvolvimento, este adjudicará o objeto do Pregão Presencial e homologará o 
procedimento licitatório; 
12.10. O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no site do Município 
https://imbuia.sc.gov.br/licitacoes/ ; 
12.11. O recurso contra decisão do (a) Agente de Contratações (a) não terá efeito suspensivo quanto à 
disputa; 
12.12. Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, ensejando 
assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida em legislação vigente. 
 
13. CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
13.1. As obrigações decorrentes deste Pregão consubstanciar-se-ão em Ata de Registro de Preços e/ou 
Contrato cuja minuta consta do Anexos VII e VIII; 
13.2. O prazo para assinatura do Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, será de 05 (cinco) 
dias contados da convocação formal da adjudicatária; 
14.4. O Contrato ou instrumento equivalente deverá ser assinado pelo representante legal da 
adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal 
investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do 
processo licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior; 
14.5. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, desde que 
ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito por esta Prefeitura; 
14.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Contrato ou aceite do instrumento equivalente, não 
comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 
assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 
para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de 
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais 
cominações legais; 
14.7. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas no artigo 90 da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
 
14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO 
 
14.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo (a) Agente de Contratações (a), ficará 
sujeita a homologação pelo Prefeito Municipal; 
14.2. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar o Contrato, vindo a decair do direito a 
execução do objeto dessa licitação, a Prefeitura de Imbuia poderá revogá-la, ou convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem em que foram classificados, para contratar em igual prazo e nas mesmas 
condições em que a primeira classificada teria sido contratada. 
 
15. DO PAGAMENTO 
 
15.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e execução do objeto, de 
acordo com a apresentação da Nota Fiscal, encaminhar todas as  CNDs validas da contratada,  juntamente  
com o relatório comprovando o recebimento  ou a retirado do material no local, com todos os dados 
necessários para a comprovação dos serviços prestados, devendo ser assinado pelo servidor competente, 
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que deveram ser encaminhados para os nfe@imbuia.sc.gov.br; sob pena, da não liberação do respectivo 
pagamento. 
 
15.2 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
 
15.3  - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 
15.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
15.5 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
 
15.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
15.7  - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
15.8 – A cada abastecimento ou fornecimento de combustível, deverá ser emitida a competente Nota 
Fiscal, a ser vistada pelo servidor público do COMPRADOR que efetuou o procedimento. 
 
15.9 -A Nota Fiscal deverá conter:  
 
15.9.1 Pregão presencial 59/2024, Autorização de Fornecimento n° xx , Ata de Registro de Preço nº xxx,  
Eventuais aquisições de ÓLEO DIESEL S10, para consumo da frota da Prefeitura Municipal de 
Imbuia. 

15.9.2 A nota fiscal deverá conter Indicação de conta corrente bancaria junto ao Banco (....), 
agência (...), sob o n°(....) de Titularidade de (....);  Caso não venha a conter as informações acima 
solicitadas não será dado aceite na nota fiscal sobe pena de não pagamento da mesma. 

15.10 DA RETENÇÃO DOS IMPOSTOS 
15.11 - A CONTRATANTE fará a retenção na fonte no que diz respeito aos impostos a ela devido, 
entre eles o ISS – Imposto Sobre Serviço, conforme Código Tributário Municipal (a saber, todos os 
serviços prestados dentro do território do Municipio de Imbuia, será retido aos cofres municipais deste 
ente, independente do enquadramento), e o IR – Imposto de Renda, de acordo a Instrução Normativa da 
Receita Federal nº 1234/2012, alterada pela Instrução Normativa nº 2145/2023. 
 
16. CRITÉRIOS DE REAJUSTE 
 
16.1. O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação poderá sofrer alterações para mais 
e deverá sofrer alterações para menos, nos mesmos percentuais e datas da variação de custo para o 
proponente, mediante a comprovação através da apresentação da cópia da Nota Fiscal de compra de 
combustível, do fornecedor da proponente, anterior e atual, para a comprovação do ajuste, limitado ao 
percentual máximo estabelecido pelo Governo Federal. 
16.2. Em hipótese alguma, por ocasião da entrega ao Município, o preço final do produto poderá ser 
superior ao preço á vista cobrado do consumidor no varejo. 
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16.3. Não haverá alteração de preços dos combustíveis que já tiverem sido fornecidos e não pagos pelo 
COMPRADOR. 
16.4. Será analisado as solicitações somente após o Prazo de validade da proposta não inferior a 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação, caso não conste, será considerado o prazo 
de 60 (sessenta) dias corridos 
 
17. DO PRAZO 
 
17.1. A concessão de uso, objeto deste Pregão Presencial, será outorgada pelo prazo de 10 ( dez) meses 
a contar da assinatura do contrato de concessão, podendo ser prorrogado por períodos anuais e sucessivos 
até o limite de 10 (dez) anos, por interesse da Administração e com anuência do Contratado, se houver 
interesse de ambas as partes, nos termos dos arts. 105, 106 e 107 da Lei nº. 14.133/21 e posteriores 
alterações.e esta tiver cumprido as condições contratuais deste edital. 
17.2. Findo o contrato, a CONCESSIONÁRIA obriga-se a restituir de imediato o objeto concedido nas 
mesmas condições em que recebeu, sob pena de incidência de multa correspondente ao valor mensal do 
mês anterior. 
17.3. A Concessionária deverá entrar em operação no prazo de 5 (cinco) dias corridos após a assinatura 
do contrato. 
17.4. Caso seja acordada a renovação do contrato através de termo aditivo do contrato, a 
CONCESSIONÁRIA deverá realizar o pagamento do valor anual da concessão reajustado através da 
correção da UFM ou outro índice que vier a substituí-la, como condição para renovação. 
 
18. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 

18.1. - No caso de descumprimento contratual ou atraso injustificado por parte do contratado na execução 
do contrato, a partir do primeiro dia, o mesmo sujeitar-se-á à multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) ao dia, sobre o valor inadimplente, que não excederá a 30% (trinta por cento) do montante, que 
será descontado dos valores eventualmente devidos pelo Município de Imbuia, ou ainda, quando for o 
caso, cobrados judicialmente. 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, além do disposto no subitem 12.1, 
estará o contratado sujeito às seguintes sanções: 

18.2.1. advertência; 

18.2.2. multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; 

18.2.3. suspensão temporária da possibilidade de participar de licitação e contratar com o Município de 
Imbuia pelo período de até 03 (três) anos consecutivos; 

18.2.4. declaração de inidoneidade. 

18.3. A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do produto, embora 
não elida por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da 
Administração, se cabíveis os argumentos apresentados. 

18.4. Nos termos do art. 162 da Lei 14.133/2021, a multa, caso aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica. 

18.5. Fica garantido o direito ao contraditório e ampla defesa à Licitante, em caso de aplicação de 
qualquer penalidade, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação do ato. 

18.6. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e 
força maior, ou a ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade de 
Licitação. 

18.7. As sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão previstas no Termo de 
Contrato, parte integrante deste Edital. 
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18.8. Se o licitante vencedor descumprir as condições deste edital ficará sujeito às penalidades 
estabelecidas nas Leis nº 14.133/2021. 

18.9. Nos termos do artigo 155 Lei n. 14.133/2021, se o licitante, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido 
o direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do 
Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
19. DAS DOTAÇÕES 
 
19.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do orçamento vigente do ano 
2024: 
 
04.001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO/ DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 
12.361.0018.2.007 – Manutenção do Transporte Escolar 
(26) 3.3.90.00.00.00.00.00. 1.500.1001.0000 – Aplicações Diretas 
(26) 3.3.90.00.00.00.00.00. 1.553.0000.0000 – Aplicações Diretas 
(26) 3.3.90.00.00.00.00.00. 1.571.0000.0701 – Aplicações Diretas 
(26) 3.3.90.00.00.00.00.00. 2.553.0000.0553 – Aplicações Diretas 
(26) 3.3.90.00.00.00.00.00. 2.571.0000.0571– Aplicações Diretas 
06.001-SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇO GERAIS/DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM E SERVIÇOS GERAIS 
2.018- MANUTENÇÃO DO DMER E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS 
(55) 3.3.90.00.00.00.00.00. 1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas 
07.001 – SECRETARIA DA AGRICULTURA, INDUSTRIA, COMERCIO E MEIO 
AMBIENTE/DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE 
2.019- MANUTENÇÃO E INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO RURAL 
(62) 3.3.90.00.00.00.00.00. 1.500.0000.0000– Aplicações Diretas 

11.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPLA DE SAUDE 

2.012 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
6- 3.3.90.00.00.00.00.00.1.500.1002.0000– Aplicações Diretas 
6- 3.3.90.00.00.00.00.00.1.600.0000.0600– Aplicações Diretas 
3.3.90.00.00.00.00.00. 01.0621 – Aplicações Diretas 
3.3.90.00.00.00.00.00. 01.0631 – Aplicações Diretas 
3.3.90.00.00.00.00.00. 01.0700 – Aplicações Diretas 
3.3.90.00.00.00.00.00. 01.0710 – Aplicações Diretas 
3.3.90.00.00.00.00.00. 01.0753 – Aplicações Diretas 
12.001- – SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 
2.013 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
84- 3.3.90.00.00.00.00.00. 1.500.0000.0000– Aplicações Diretas 
2.060– SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
97- 3.3.90.00.00.00.00.00. 1.500.0000.0000– Aplicações Diretas 
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20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1. O Gestor Municipal poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou deverá 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
20.2. Corre por conta e risco da licitante todo o ônus decorrente de erro na elaboração da proposta 
apresentada, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
20.3. A licitante responsabilizar-se-á pela veracidade e legitimidade dos documentos e das informações 
ali contidas. 
20.4. A licitante responsabilizar-se-á pelas declarações feitas no curso do processo licitatório pelo 
preposto credenciado. 
20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, prorrogando-se para o dia útil imediatamente posterior ao vencimento caso 
não haja expediente normal na Prefeitura Municipal. 
20.6. O(a) pregoeira(a), em prol do interesse público, poderá sanar ou relevar omissões ou erros 
puramente formais observados na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
20.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura Concessão. 
20.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeira(a), com observância das disposições 
constantes na Lei Federal nº 14.133/21 e Lei Complementar 123/06. 
20.9. As questões decorrentes deste edital e seus anexos, que não possam ser dirimidas no âmbito 
administrativo, serão processadas e julgadas pelo foro da Comarca de Ituporanga/SC, com exclusão de 
qualquer outro. 
20.10. Após o encerramento das fases procedimentais, os envelopes não abertos ficarão à disposição das 
licitantes, na posse do(a) Agente de Contratações (a), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo que após esse 
prazo serão fragmentados. 
20.11. Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste edital serão atendidos pela Comissão 
através dos telefones (47) 3557-2400/2419 ou através do e-mail licitacao@imbuia.sc.gov.br. 
 
 

Imbuia/SC, 02 de maio de 2024. 
 
 
 
 

DENY SCHEIDT 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

WINDOWS
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ANEXO I  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2024 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 - DO OBJETO. 
 
1.1 - REGISTRO DE PREÇOS para  Eventuais aquisições de ÓLEO DIESEL S10 para consumo 
da frota da Prefeitura Municipal de Imbuia.  Sendo adquirido de forma parcelada conforme a 
necessidade do município. 
 
1.1.1 – A proposta de preços poderá ser apresentada em formulário próprio (de acordo com a Relação 
dos Itens da Licitação - anexo ao processo) ou através do arquivo BETHA AUTOCOTAÇÃO. 
 
1.1.2 - Itens da Licitação: 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 

VALOR   
UNIT. 

MÁXIMO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
R$ 

1 150.000,00 LITROS  ÓLEO DIESEL S-10 5,90 885.000,00 

 
Os valores estimados na planilha acima refletem os preços médios obtidos através de orçamentos as 
empresas do ramo de atividade, e pesquisas de preços, que se encontram arquivados no processo. 
 
1.1. 3AVALIAÇÃO DOS CUSTOS/MEDIANA DE PREÇOS 

1.1.3.1- O custo unitário estimado foi apurado a partir de mapa de preços médios constante do processo 
administrativo, elaborado com base em pesquisas de preços praticados no mercado através orçamentos 
todos os documentos em anexo ao processo, foram efetuados pesquisas no banco de sistema eletrônico 
https://www.bancodeprecos.com.br/Home/Dashboard no qual não foi encontrado este item.  

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
 
3 -  Prazo de entrega: Caso o fornecimento da   ÓLEO DIESEL S10, seja a granel, a entrega deverá 
ocorrer em até 48hs (quarenta e oito horas) após a autorização de fornecimento. Caso o fornecimento de 
qualquer um dos itens seja diretamente na bomba registradora do proponente, com abastecimento direto 
nos tanques de combustível das viaturas do Município, a entrega deverá ser imediata mediante requisição. 
 
4 - DA JUSTIFICATIVA. 
4.1 – Devido a quantidade licitada no Processo Licitatório 119/2023, ter ficado equivocada com o 
levantamento utilizado anualmente, tivemos que publicar uma dispensa de licitação de emergência pela 
dispensa de Licitação Física n° 57/2024 devido este item ser utilizado pelo transporte escolar, e o setor 
responsáveis pelas compras não se atentou as quantidades solicitadas a empresa vencedora  do Diesel S 
10 entregou toda a quantidade, mas a quantidade pela dispensa dar somente para cobrir o prazo de 
publicação desta processo Licitatório, se faz necessário com urgência a publicação e devido a eminente 
aquisição faz-se necessária para garantir o pronto atendimento de necessidades decorrentes das ações 
realizadas por essa Prefeitura Municipal, Fundos Municipais e seus departamentos afins. 
 4.2 - As quantidades relacionadas visam à manutenção dos serviços respectivos, evitando a manutenção 
de estoques elevados ou o não atendimento de requisições por falta de combustível nos estoques, pelo que 
o registro de preços se mostra como a ferramenta mais adequada à celeridade nas aquisições e ao controle 
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regular dos gastos orçamentários durante o exercício.  
4.3 - A fixação da área de localização do estabelecimento comercial é indispensável, evitando prejuízos 
econômicos, visto que sua localização em distância superior a 05 quilômetros do Centro encarece o custo 
final da contratação, ensejando também perda de tempo. 
4.4 - Caso o fornecedor fora do raio estipulado de 05 KM deseje concorrer nos itens relacionados abaixo, 
deverá manter nas dependências da garagem municipal, tanque armazenador de combustíveis com bico 
para abastecimento, devidamente regulamentado pelos órgãos de controle do setor, sendo um bico para a   
ÓLEO DIESEL S10. 
4.5- O Município realiza o Pregão para registro de preços pelo motivo de não ter previsão exata de quanto 
será necessário adquirir no período de 12 meses. Não será realizada licitação exclusiva ou por cota 
reservada para ME e EPP, pelo motivo ultrapassar o valor de R$ 80.000,00 no item e também por não 
haverem no mínimo, 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório. 
 

5 – DO FORNECIMENTO E PRAZOS 
5.1 - Caso o fornecimento para o item   ÓLEO DIESEL S10 seja a granel, a entrega deverá ocorrer em 
até 48hs (quarenta e oito horas) após a autorização de fornecimento. Caso o fornecimento de qualquer um 
dos itens seja diretamente na bomba registradora do proponente, com abastecimento direto nos tanques de 
combustível das viaturas do Município, a entrega deverá ser imediata mediante requisição, observado o 
seguinte: 
 
5.1.1 - O fornecimento deverá ocorrer no exercício de 2024, sendo que se ao final desse prazo houver 
saldo dos itens, o Município não estará obrigado a adquiri-lo em sua totalidade.  
 
5.1.2 - É de inteira responsabilidade do proponente os custos e procedimentos necessários à instalação do 
tanque e bomba registradora no local indicado no item 1.1.1, “a” do Objeto, cujas instalações deverão 
estar previstas em projeto técnico ambiental, de localização e segurança que atenda às normas aplicáveis, 
apresentado juntamente com a proposta de preços e que fará parte integrante do contrato. 
 
5.1.3 – A recusa injustificada do adjudicatário em fornecer o objeto licitado dentro do prazo estabelecido 
pela Administração Municipal, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o 
às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
6 - CRITÉRIOS DE REAJUSTE 
6.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação poderá sofrer alterações para mais e 
deverá sofrer alterações para menos, nos mesmos percentuais e datas da variação de custo para o 
proponente, mediante a comprovação através da apresentação da cópia da Nota Fiscal de compra de 
combustível, do fornecedor da proponente, anterior e atual, para a comprovação do ajuste, limitado ao 
percentual máximo estabelecido pelo Governo Federal. 
 
6.2 - Em hipótese alguma, por ocasião da entrega ao Município, o preço final do produto poderá ser 
superior ao preço à vista cobrado do consumidor no varejo. 
 
6.3 - Não haverá alteração de preços dos combustíveis que já tiverem sido fornecidos e não pagos 
pelo COMPRADOR. 
6.3 Será analisado as solicitações somente após o Prazo de validade da proposta não inferior a 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação, caso não conste, será considerado o prazo 
de 60 (sessenta) dias corridos 
 
7- PRAZO PARA PAGAMENTO: 
7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e execução do objeto, de acordo 
com a apresentação da Nota Fiscal, encaminhar todas as  CNDs validas da contratada,  juntamente  com o 
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relatório comprovando o recebimento  ou a retirado do material no local, com todos os dados necessários 
para a comprovação dos serviços prestados, devendo ser assinado pelo servidor competente, que deveram 
ser encaminhados para os nfe@imbuia.sc.gov.br; sob pena, da não liberação do respectivo pagamento. 
 
7.2- O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada. 
 
7.2 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 
7.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
7.4 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 
 
7.5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
7.6  - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
7.9 – A cada abastecimento ou fornecimento de combustível, deverá ser emitida a competente Nota 
Fiscal, a ser vistada pelo servidor público do COMPRADOR que efetuou o procedimento. 
 
7.10- Pregão presencial 59/2023, Autorização de Fornecimento n° xx , Ata de Registro de Preço nº xxx,  
Eventuais aquisições de  ÓLEO DIESEL S10 para consumo da frota da Prefeitura Municipal de Imbuia. 

7.11 - A nota fiscal deverá conter Indicação de conta corrente bancaria junto ao Banco (....), agência 
(...), sob o n°(....) de Titularidade de (....);  Caso não venha a conter as informações acima solicitadas não 
será dado aceite na nota fiscal sobe pena de não pagamento da mesma. 

7.12 DA RETENÇÃO DOS IMPOSTOS 
7.13 - A CONTRATANTE fará a retenção na fonte no que diz respeito aos impostos a ela devido, 
entre eles o ISS – Imposto Sobre Serviço, conforme Código Tributário Municipal (a saber, todos os 
serviços prestados dentro do território do Municipio de Imbuia, será retido aos cofres municipais deste 
ente, independente do enquadramento), e o IR – Imposto de Renda, de acordo a Instrução Normativa da 
Receita Federal nº 1234/2012, alterada pela Instrução Normativa nº 2145/2023. 
 
8 – VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  O prazo de vigência para o fornecimento 
dos combustíveis será de no minimo 10 meses contados da data de homologação podendo ser renovado 
de comum acordo entre as partes. 
 
9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
9.1 - CABE A CONTRATANTE: 

a) Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 

b) Fiscalizar a execução do Contrato/ATA; 
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c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA. 

9.2 - CABE À CONTRATADA: 

a) Fornecer o objeto de acordo com o estipulado no presente edital e seus anexos;  
 
 b) Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas no Edital, e em 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
c) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato; 
 
d) Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato; 
 
e) O licitante contratado assumirá toda responsabilidade técnica e ética pelo serviço que prestar, 
respondendo civil e criminalmente pelos atos que praticar, sem prejuízos das medidas e sanções 
administrativas por eventuais danos/prejuízos suportados pelo Município decorrente da entrega e/ou 
prestação do serviço de forma negligente, imprudente ou imperita; 
 
f) Praticar preços compatíveis com os de mercado, não podendo de forma alguma exercer a venda a 
adjudicante de produtos com valor acima do preço praticado em seu estabelecimento comercial (varejo); 
 
g) Permitir o livre acesso a adjudicante ao seu estabelecimento comercial, quantas vezes forem 
necessárias, com o objetivo de verificar os preços de varejo que estão sendo praticados; 
 
h) Praticar o mesmo preço dos combustíveis que encontram-se em oferta em seu estabelecimento 
comercial; 
 
i) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os combustíveis e/ou equipamentos, não aprovados pela 
fiscalização da Prefeitura, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no edital; 
 
j)  Fornecer, além dos combustíveis, mão-de-obra especializada, para que os produtos do referente 
Processo Licitatório sejam de ótima qualidade, ficando responsável por seu transporte e guarda; 
 
k) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva 
adequados o fornecimento do objeto e de acordo com as normas de segurança vigentes; 
 
l) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, causados por seus 
funcionários em virtude do fornecimento do objeto; 
 
m) Responder por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, 
direta ou indiretamente, sobre os serviços e produtos fornecidos; 
 
n) O fornecimento deverá ser conforme o especificado no corpo do edital, bem como, em perfeitas 
condições de uso, nos prazos e locais indicados na Autorização de Fornecimento emitida pela 
CONTRATANTE;  
 
o) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência da 
Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração;  
 
p) Atender prontamente quaisquer exigências da Administração inerentes ao objeto do contrato. 
 
q)- As despesas com hospedagem, alimentação e transporte dos funcionários que executarão os serviços, 
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correrão exclusivamente por conta da empresa vencedora do certame. 

10 -   DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 – Fica Nomeada como Gestor do Contrato: Valdori Stenheuser / Niziomar de Oliveira/ Darzirene 
Bart da Silva / Neri Fermino, Romulo de  Menezes Veiga conforme estabelecido no Decreto Municipal  
64/2023. 

10.1.1 - Atribuições do Gestor de Contratos: 

10.1.2 Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial: 

10.1.3 Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial,  

10.1.4 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 
sua competência; 

10.1.5 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais; 

10.1.6 Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração; 

10.1.7 Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos procedimentos; 

10.1.8 Elaborar o relatório final de que trata a com as informações obtidas durante a execução do 
contrato; 

10.1.9 Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 
dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 

10.1.10 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 
conforme disposto em regulamento; 

10.1.11 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o ou pelo agente ou pelo setor 
competente para tal, conforme o caso. 

10.2 Ficam Nomeados como Fiscais do Contrato: Edson de Farias, Elidio Steinheuser, Edio Linesio 
Marquez, Elenice Schmoller, Aldori Kreusch, Zumar Machado.   
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10.2.1 – Atribuições do Fiscal de Contratos: 
1 – Ler atentamente o Termo de Contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
sua execução; 
2 – Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua alçada, 
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência; 
3 – Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação. Em caso de 
dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a atestação/medição; 
4 – Antecipar-se a solucionar problemas que afetem a relação contratual (greve, chuvas, fim de prazo); 
5 – Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas contratuais, sempre por 
escrito, com prova de recebimento da notificação (procedimento formal, com prazo). 
6 – Receber e encaminhar imediatamente as Faturas/Notas Fiscais, devidamente atestadas (assinadas) ao 
Setor de Contabilidade, observando previamente se a fatura apresentada pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente contratado; 
7 – Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de sua habilitação e qualificação, com a 
solicitação dos documentos necessários à avaliação; 
8 – Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado. A 
ação do Fiscal, nesses casos, deverá observar o que reza o Termo de Contrato e/ou o ato convocatório da 
licitação, principalmente em relação ao prazo ali previsto; 
6 – Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou 
jurídicas. 
 

Imbuia (SC), 02 de maio de 2024. 
 
 
 

VALDORI STEINHEUSER 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO 

 
 

NIZIOMAR DE OLIVEIRA  
SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANO 

 
 
 

NERI FERMINO 
SECRETARIA DA SAUDE/GESTOR MUNICIPAL DA SAÚDE 

 
 
 

DARZIRENE BART DA SILVA 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO 

 
ROMULO DE MENEZES VEIGA 

SECRETÁRIO DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA COMÉRCIO E MEIO AMBIENTE 
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ANEXO II  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2024 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
A/C Pregoeira 
Ref.: Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2024 
 
 
Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a)  portador (a) do RG n.º  e do 
CPF n.º  , a participar da licitação instaurada pelo Município de Imbuia, na 
modalidade Pregão Presencial nº 59/2024, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes 
para pronunciar-se em nome da empresa _________________, incrita no CNPJ sob o nº 
_____________________, sediada na Rua __________________, nº _____, bairro __________, 
cidade_______________, estado________________________, como nosso representante legal na 
Licitação em referencia, podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, 
manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e 
recursos, enfim, praticar todo os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 
 

Local e data 
 
 
 
 
 
 

 Assinatura do representante legal CPF: 
Carimbo de CNPJ da empresa: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Modelo – deve ser emitido em papel que contenha a denominação ou razão social da empresa 
licitante e deve vir fora dos envelopes de habilitação e proposta) 
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ANEXO III 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2024 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 
 
 
A/C Pregoeira 
Ref.: Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2024 
 
 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua ----------
--- 
-------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP---------- Município --------------------------------------
por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Presencial 
nº 59/2024 – Município de Imbuia/SC. DECLARA, sob as penas da lei, que: 
• Declara não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e inciso VI, art. 68, da Lei 14.133/21. 
( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 
 
• Declara, sob as penas da lei, que encontra-se em conformidade com o art 54, I, “a”, da Constituição 
da República, e art 43, I, “a”, II, “a”, da Constituição do Estado de Santa Catarina, ou seja, que NÃO 
possui em seu quadro de pessoal, servidor público exercendo funções de gerencia, administração ou 
tomada de decisão da empresa, conforme Lei Municipal n. xxxxxx. 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do representante legal CPF: 
Carimbo de CNPJ da empresa: 

 
 

(Modelo – deve ser emitido em papel que contenha a denominação ou razão social da empresa 
licitante e deve vir dentro do envelope de habilitação) 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2024 
 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 

A/C Pregoeira 
Ref.: Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2024 

 
 
 

 
Licitante (nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro __________, 
cidade_______________, estado________________________, declara, sob as penas da lei, que 
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e entregamos nossos envelopes contendo a indicação 
do objeto e dos preços oferecidos.  
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  
 
 
 

..............................., .......... de ........... de 2024 
 
 
 

 
 
 

Assinatura do representante legal CPF: 
Carimbo de CNPJ da empresa: 

 

 

(Modelo – deve ser emitido em papel que contenha a denominação ou razão social da empresa 
licitante e deve vir fora dos envelopes de habilitação e proposta) 
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ANEXO V 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2024 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

(papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 
A  empresa  ,  CNPJ  ,  sediada  na  Rua/Av.  , Bairro
  , cidade   ,  neste ato  representada pelo Sr.(a)______, portador 
do RG   e inscrito no CPF sob o numero  , no uso de 
suas atribuições legais, comprometendo-se nos termos da legislação reguladora da matéria, a informar a 
qualquer tempo, sob pena das penalidades cabíveis, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos a 
habilitação para este certame licitatório na Prefeitura Municipal de Imbuia – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
59/2024, devidamente assinada pelo representante legal da empresa participante. 
 
 
 
 

Local e data, 
 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal CPF: 
Carimbo de CNPJ da empresa: 

 
 
 
 

(Modelo – deve ser emitido em papel que contenha a denominação ou razão social da empresa 
licitante e deve vir dentro do envelope de habilitação) 
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ANEXO VI 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2024 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO “MEI” OU ME” OU “EPP” 

 
 
......................................................, inscrita no CNPJ sob n°........................., por intermédio de seu(sua) 
representante legal, senhor(a)...................................., inscrito(a) no CPF sob nº.......................................... 
e portador(a) da Carteira de Identidade com RG no.............................., DECLARA para fins do disposto 
no Edital de Pregão Presencial nº. 59/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 
que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme § 1o do art. 18-A da Lei Complementar nº 
128, de 19 de dezembro de 2008. 
 
(    ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006.  
 
Declara ainda que a empresa não se enquadra em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 

(Local e data) 
 
 
 

Assinatura do representante legal CPF: 
Carimbo de CNPJ da empresa: 

 
 (Observação: Assinalar com um “X” a condição da empresa). 
 
 
 

(Modelo – deve ser emitido em papel que contenha a denominação ou razão social da empresa 
licitante e deve vir fora dos envelopes de habilitação e proposta) 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ...../2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2024 

 
 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XX/2024 
 
Aos dias xxxxxxxxxx do mês de xxxxx do ano de 2024 compareceram, de um lado a(o) MUNICÍPIO DE 
IMBUIA, Inscrito no CNPJ Nº 83.102.632/0001-93, com sede na Av. Bernardino Andrade, 86 - Centro, 
Imbuia/SC - CEP – 88.440-000, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Deny Scheidt, 
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas 
DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o 
resultado do julgamento da licitação na modalidade Pregão Presencial nº xx/2024, Processo licitatório nº 
xx/2024 que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) 
REGISTRO DE PREÇOS para  Eventuais aquisições de ÓLEO DIESEL S10 para consumo da 
frota da Prefeitura Municipal de Imbuia., em conformidade com as especificações constantes no 
Edital. Abaixo segue os licitante que participaram da licitação e que tiveram item vencedor: 
Detentor da Ata: XXXXXXXX, CNPJ n° XXXXXXXXXXXXX, representado pelo Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXX 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 
VALOR 
UNITARIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 
R$ 

     
     
     

 
As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, 
regido pela lei 14.133/2021, Art. 28, I, bem como pelo Decreto Municipal nº 64, de 18 outubro de 2023 e, 
pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços para 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: 
REGISTRO DE PREÇOS para  Eventuais aquisições de ÓLEO DIESEL S10 para consumo da frota da 
Prefeitura Municipal de Imbuia. 
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 
acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo e validade do 
presente Registro de Preços. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização 
de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 
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assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por ítem, inscrito na 
Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas 
propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 
de Preço. 
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 
comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 
conforme permite o artigo 82, 
§5º, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula 
sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos 
preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e 
do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 
oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 
úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 
órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 
providências seguintes: 
a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de 
preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 
b) frustrada  a  negociação,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  
assumido;  e 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade 
de negociação. 
2.4. Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, nos termos do artigo 82, §5º, 
inc. IV, da Lei nº 14.133/2021, caso em que o órgão gerenciador poderá: 
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente 
registrados: 
b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, 
quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as 
seguintes condições: 
b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local 
e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 
b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e 
o preço de   mercado   vigente   à   época   da   licitação,   sendo   registrado   o   de   
menor   valor. 
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2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 
com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 
formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 
gerenciador, com consequentes cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 
 
CLAÚSULA  TERCEIRA  –  DO  PRAZO  DE  VALIDADE  DO  REGISTRO  DE  
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO A QUAL GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura 
da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 84 da 
Lei nº14.133/2021. 
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 
 
CLÁUSULA   QUARTA   –   DOS   USUÁRIOS   DO   REGISTRO   DE   
PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionadas no objeto deste Edital; 
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 
instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, obedecidas as modalidades de contratação dispostas na Lei 14.133/2021, bem 
como as disposições do instrumento convocatório, e procederá diretamente a solicitação com o 
fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão 
aqueles registrados em ata. 
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 14.133, de 1 
de abril de 2021, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis 
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 
informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 
cópia dos comprovantes das    aquisições,   para    a    anexação   ao    respectivo   
processo   de   registro. 
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 
'Órgão não- participante ou carona. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
licitação serão do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal. 
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 
necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 
subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 
5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou 
das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
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preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 
publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 
apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 
órgãos usuários. 
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 
5.1.6. Emitir a autorização de compra; 
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 
condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 
entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade 
verificada; 
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo detentor da ata. 
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 
pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 
quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 
Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 
5.3.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.3.3. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis; 

5.3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 
na cláusula segunda desta Ata; 
5.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 
compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 
5.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 
revisão; 
5.3.7. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 
dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 
Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou 
quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de 
Preços quando: 
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
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justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no 
mercado; 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 
inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1 
de abril de 2021; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior. 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será 
publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente. 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no 
protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 
no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 
defesa. 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 
entidades da Administração Municipal. 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou 
entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, obedecidas as modalidades de contratação dispostas na Lei 
14.133/2021, bem como as disposições do instrumento convocatório, acompanhada a respectiva nota de 
empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a 
solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 
requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por 
escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento.A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de 
fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer 
em data posterior ao seu vencimento. 
7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 
na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 
7.4.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aqueles PREVISTO/ESTABELECIDO NO 
EDITAL DE LICITAÇÃO QUE GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇO.. 
7.4.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 
comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento. 
7.4.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133 de 2021 e suas alterações 
posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de 
fornecimento. 
7.5. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada 
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a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual 
previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata 
cancelado. 
7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora 
da Ata. 
7.7. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro 
uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 
7.7.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
7.7.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as 
operações de transporte e descarga no local da entrega. 
7.8. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados 
contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme 
manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 
7.9. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, 
taxas e demais despesas decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1 .O pagamento será efetuado de acordo com a apresentação das Notas Fiscais a ser entregue 
juntamente com a Nota Fiscal e CNDs que deveram ser encaminhados para o nfe@imbuia.sc.gov.br; sob 
pena, da não liberação do respectivo pagamento em até 30 dias após o recebimento, conferência e 
aceitação da prestação de Serviço. 
8.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
8.3 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
8.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.5 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
8.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 8.7- A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.8 -A Nota Fiscal deverá conter: 
8.9 Pregão presencial 59/2024, Autorização de Fornecimento n° xx , Ata de Registro de Preço nº XX/xx, 
O REGISTRO DE PREÇOS para  Eventuais aquisições de ÓLEO DIESEL S10 para consumo da frota da 
Prefeitura Municipal de Imbuia.. 
8.10 A nota fiscal deverá conter Indicação de conta corrente bancaria junto ao Banco (....), agência 
(...), sob o n°(....) de Titularidade de (....); Caso não venha a conter as informações acima solicitadas não 
será dado aceite na nota fiscal sobe pena de não pagamento da mesma. 
 

8.11- DA RETENÇÃO DOS IMPOSTOS 
8.12.- A CONTRATANTE fará a retenção na fonte no que diz respeito aos impostos a ela devido, entre 
eles o ISS – Imposto Sobre Serviço, conforme Código Tributário Municipal (a saber, todos os serviços 
prestados dentro do território do Município de Imbuia, será retido aos cofres municipais deste ente, 
independente do enquadramento), e o IR – Imposto de Renda, de acordo a Instrução Normativa da 
Receita Federal nº 1234/2012, alterada pela Instrução Normativa nº 2145/2023. 
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CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a 
cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 
constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 95, da Lei n. 14.133 de 2021. 
04.001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO/ DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 
12.361.0018.2.007 – Manutenção do Transporte Escolar 
(26) 3.3.90.00.00.00.00.00. 1.500.1001.0000 – Aplicações Diretas 
(26) 3.3.90.00.00.00.00.00. 1.553.0000.0000 – Aplicações Diretas 
(26) 3.3.90.00.00.00.00.00. 1.571.0000.0701 – Aplicações Diretas 
(26) 3.3.90.00.00.00.00.00. 2.553.0000.0553 – Aplicações Diretas 
(26) 3.3.90.00.00.00.00.00. 2.571.0000.0571– Aplicações Diretas 
06.001-SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇO GERAIS/DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM E SERVIÇOS GERAIS 
2.018- MANUTENÇÃO DO DMER E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS 
(55) 3.3.90.00.00.00.00.00. 1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas 
07.001 – SECRETARIA DA AGRICULTURA, INDUSTRIA, COMERCIO E MEIO 
AMBIENTE/DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE 
2.019- MANUTENÇÃO E INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO RURAL 
(62) 3.3.90.00.00.00.00.00. 1.500.0000.0000– Aplicações Diretas 

11.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPLA DE SAUDE 

2.012 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
6- 3.3.90.00.00.00.00.00.1.500.1002.0000– Aplicações Diretas 
6- 3.3.90.00.00.00.00.00.1.600.0000.0600– Aplicações Diretas 
3.3.90.00.00.00.00.00. 01.0621 – Aplicações Diretas 
3.3.90.00.00.00.00.00. 01.0631 – Aplicações Diretas 
3.3.90.00.00.00.00.00. 01.0700 – Aplicações Diretas 
3.3.90.00.00.00.00.00. 01.0710 – Aplicações Diretas 
3.3.90.00.00.00.00.00. 01.0753 – Aplicações Diretas 
12.001- – SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 
2.013 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
84- 3.3.90.00.00.00.00.00. 1.500.0000.0000– Aplicações Diretas 
2.060– SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
97- 3.3.90.00.00.00.00.00. 1.500.0000.0000– Aplicações Diretas 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1.1 – Fica Nomeada como Gestor do Contrato: Valdori Stenheuser / Niziomar de Oliveira/ Darzirene 
Bart da Silva / Neri Fermino, Romulo Menezes Veiga conforme estabelecido no Decreto Municipal  
64/2023. 

10.1.2 - Atribuições do Gestor de Contratos: 
10.1.3 Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial: 
10.1.4 Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, 
10.1.5 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 
sua competência; 
10.1.6 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
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despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais; 
10.1.7 Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração; 
10.1.8 Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos procedimentos; 
10.1.9 Elaborar o relatório final de que trata a com as informações obtidas durante a execução do 
contrato; 
10.1.10 Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 
dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
10.1.11 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 
conforme disposto em regulamento; 
10.1.12 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o ou pelo agente ou pelo setor 
competente para tal, conforme o caso. 

10.2 Ficam Nomeados como Fiscais do Contrato: Edson de Farias, Elidio Steinheuser, Romulo Gargas. 
10.2.1 – Atribuições do Fiscal de Contratos: 
1 – Ler atentamente o Termo de Contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à sua execução; 
2 – Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua alçada, 
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência; 
3 – Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação.Em caso 
de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a atestação/medição; 
4 – Antecipar-se a solucionar problemas que afetem a relação contratual (greve, chuvas, fim deprazo); 

5 – Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas contratuais, sempre por 
escrito, com prova de recebimento da notificação (procedimento formal, com prazo). 
6 – Receber e encaminhar imediatamente as Faturas/Notas Fiscais, devidamente atestadas (assinadas) ao 
Setor de Contabilidade, observando previamente se a fatura apresentada pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente contratado; 
7 – Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de sua habilitação e qualificação,com a 
solicitação dos documentos necessários à avaliação; 
8 – Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado. A 
ação do Fiscal, nesses casos, deverá observar o que reza o Termo de Contrato e/ou o ato convocatório da 
licitação, principalmente em relação ao prazo ali previsto; 
– Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou jurídicas 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela 
unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
sanções administrativas: 
11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em 
assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, 
ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 
b) cancelamento do preço registrado; 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 
no prazo de até cinco anos 
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o 
décimo dia; 
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de 
serviço: 
a) advertência, por escrito, nas falta leves; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do 
fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração 
pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea b do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas a c e d sem prejuízo da rescisão unilateral do 
instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 137 e seguintes da Lei nº 14.133 
de 2021. 
11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do 
Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a 
proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133 de 2021. 
11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará 
também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 
0.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas c e d do subitem 11.1.3, será de competência 
exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo 
seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 
11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, 
no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores 
mantido pela Administração. 
11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EFICÁCIA 
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato na imprensa oficial do município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ituporanga/SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assimam o presente Termo em duas vias, de igual 
teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas 

Imbuia, XX de XX de 2024 
ASSINATURAS DETENTORES ATA 
 



 

37 

 

 
 

ANEXO VIII 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ...../2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2024 

CONTRATO Nº XX/2024 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IMBUIA E A 
EMPRESA xxxxxxxxxx. 

O MUNICÍPIO DE IMBUIA, SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.632/0001-93, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Senhor xxxxxx, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade nº xxxxxxxxx e CPF n° xxxxxxxxx, residente e domiciliado à 
Rua xxxxxxxxxxxx, n° xxxxx,  nesta cidade de Imbuia, denominado CONCEDENTE e a Empresa  
xxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Cidade de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por seu xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, (cargo), portador da 
carteira de identidade nº xxxxxxxxxx, e do CPF/MF n.º xxxxxxxxx,,  residente  e  domiciliado na Rua 
xxxxxxxxxx, nº xxx, xxxxx, no Município de xxxxxxx, XX, doravante denominada simplesmente 
CONCESSIONÁRIA, firmam o presente CONTRATO DE CONCESSÃO, que será regido pelas 
cláusulas e disposições seguintes, todas em conformidade com o Processo Administrativo nº 59/2024, 
Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 59/2024, bem como com o que disciplina a Lei n.º 14.133 
de 01 de abril de 2021, e suas alterações e, supletivamente, com as normas legais de direito privado: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente  Eventuais aquisições de ÓLEO DIESEL S10 para consumo da 
frota da Prefeitura Municipal de Imbuia. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA FORMA DE REAJUSTE: 
2.1. O prazo de vigência para o presente contrato será por 12(doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do contrato de concessão, podendo ser prorrogado por períodos anuais e sucessivos até o limite 
de 10 (dez) anos, por interesse da Administração e com anuência do Contratado, se houver interesse de 
ambas as partes, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
3.1 - Cabe à Contratante: 
a) Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
b) Fiscalizar a execução do Contrato/ATA; 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
 
4.1 - Cabe à Contratada: 
a) Executar o objeto de acordo com o estipulado no presente edital e seus anexos;  
b) Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas no Edital, e em 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
c) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato; 
d) Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato; 
e) O licitante contratado assumirá toda responsabilidade técnica e ética pelo serviço que prestar, 
respondendo civil e criminalmente pelos atos que praticar, sem prejuízos das medidas e sanções 
administrativas por eventuais danos/prejuízos suportados pelo Município decorrente da entrega e/ou 
prestação do serviço de forma negligente, imprudente ou imperita; 



 

38 

 

f) Praticar preços compatíveis com os de mercado, não podendo de forma alguma exercer a venda a 
adjudicante de produtos com valor acima do preço praticado em seu estabelecimento comercial (varejo); 
g) Permitir o livre acesso a adjudicante ao seu estabelecimento comercial, quantas vezes forem 
necessárias, com o objetivo de verificar os preços de varejo que estão sendo praticados; 
h) Praticar o mesmo preço dos gêneros alimentícios que encontram-se em oferta em seu estabelecimento 
comercial; 
i) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os gêneros alimentícios, não aprovados pela fiscalização 
da Prefeitura, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no edital; 
j) Fornecer, além dos gêneros alimentícios especificados e mão-de-obra especializada, para que os 
produtos do referente Processo Licitatório sejam de ótima qualidade, etc, ficando responsável por seu 
transporte e guarda; 
k) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva 
adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes; 
l) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, causados por seus 
funcionários em virtude da execução dos serviços e/ou entrega dos gêneros alimentícios; 
m) Responder por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, 
direta ou indiretamente, sobre os serviços e produtos fornecidos; 
n) O fornecimento deverá ser conforme o especificado no corpo do edital, bem como, em perfeitas 
condições de uso, nos prazos e locais indicados na Autorização de Fornecimento emitida pela 
CONTRATANTE; - Todos os gêneros alimentícios deverão ser novos e vir acondicionados em suas 
embalagens originais; 
o) As entregas dos objetos deste edital bem como o recebimento correrão por conta exclusivamente da 
CONTRATADA; 
p) Dar garantia das matérias conforme especificação o Inmetro; 
q) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência da 
Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração;  
r) Atender prontamente quaisquer exigências da Administração inerentes ao objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS DAS PARTES 
5.1 - A CONTRATADA terá direito a:  

a) Receber o valor ajustado, até a data aprazada. 
 
5.2 - O CONTRATANTE terá direito a:  
a) Receber os gêneros alimentícios em forma de ajustada. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD. 
6.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 
de declaração ou de aceitação expressa. 
6.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
6.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
6.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
6.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
6.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
6.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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6.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
6.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
6.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
6.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
6.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
6.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
CLAUSULA SÉTIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS: 
 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
7.2.4. Multa: 
7.2.4.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
7.2.4.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto e demais transgressões previstas no subitem 13.1. 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
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eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

7.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022, ou outra que vier a substituí-la. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
8.1 – Fica Nomeada como Gestor do Contrato: Valdori Stenheuser / Niziomar de Oliveira/ Darzirene Bart 
da Silva / Neri Fermino, Romulo de  Menezes Veiga conforme estabelecido no Decreto Municipal  
64/2023 
8.1.1 - Atribuições do Gestor de Contratos: 
8.1.2 Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, 
em especial: 
8.1.3 Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial,  
8.1.4 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 
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sua competência; 
8.1.5 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais; 
8.1.6 Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração; 
8.1.7 Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos procedimentos; 
10.1.8 Elaborar o relatório final de que trata a com as informações obtidas durante a execução do 
contrato; 
8.1.9 Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos 
fiscais técnico, administrativo e setorial; 
8.1.10 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 
conforme disposto em regulamento; 
8.1.11 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o ou pelo agente ou pelo setor 
competente para tal, conforme o caso. 
8.2 Ficam Nomeados como Fiscais do Contrato: Edson de Farias, Elidio Steinheuser, Edio Linesio 
Marquez, Elenice Schmoller, Aldori Kreusch, Zumar Machado.   
8.2.1 – Atribuições do Fiscal de Contratos: 
1 – Ler atentamente o Termo de Contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
sua execução; 
2 – Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua alçada, 
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência; 
3 – Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação. Em caso de 
dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a atestação/medição; 
4 – Antecipar-se a solucionar problemas que afetem a relação contratual (greve, chuvas, fim de prazo); 
5 – Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas contratuais, sempre por 
escrito, com prova de recebimento da notificação (procedimento formal, com prazo). 
6 – Receber e encaminhar imediatamente as Faturas/Notas Fiscais, devidamente atestadas (assinadas) ao 
Setor de Contabilidade, observando previamente se a fatura apresentada pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente contratado; 
7 – Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de sua habilitação e qualificação, com a 
solicitação dos documentos necessários à avaliação; 
8 – Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado. A 
ação do Fiscal, nesses casos, deverá observar o que reza o Termo de Contrato e/ou o ato convocatório da 
licitação, principalmente em relação ao prazo ali previsto; 
7 – Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou 
jurídicas. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
9.1 As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta de dotações orçamentárias 
pertencentes ao orçamento do exercício vigente no período: 
04.001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO/ DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 
12.361.0018.2.007 – Manutenção do Transporte Escolar 
(26) 3.3.90.00.00.00.00.00. 1.500.1001.0000 – Aplicações Diretas 
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(26) 3.3.90.00.00.00.00.00. 1.553.0000.0000 – Aplicações Diretas 
(26) 3.3.90.00.00.00.00.00. 1.571.0000.0701 – Aplicações Diretas 
(26) 3.3.90.00.00.00.00.00. 2.553.0000.0553 – Aplicações Diretas 
(26) 3.3.90.00.00.00.00.00. 2.571.0000.0571– Aplicações Diretas 
06.001-SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇO GERAIS/DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM E SERVIÇOS GERAIS 
2.018- MANUTENÇÃO DO DMER E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS 
(55) 3.3.90.00.00.00.00.00. 1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas 
07.001 – SECRETARIA DA AGRICULTURA, INDUSTRIA, COMERCIO E MEIO 
AMBIENTE/DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE 
2.019- MANUTENÇÃO E INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO RURAL 
(62) 3.3.90.00.00.00.00.00. 1.500.0000.0000– Aplicações Diretas 

11.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPLA DE SAUDE 

2.012 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
6- 3.3.90.00.00.00.00.00.1.500.1002.0000– Aplicações Diretas 
6- 3.3.90.00.00.00.00.00.1.600.0000.0600– Aplicações Diretas 
3.3.90.00.00.00.00.00. 01.0621 – Aplicações Diretas 
3.3.90.00.00.00.00.00. 01.0631 – Aplicações Diretas 
3.3.90.00.00.00.00.00. 01.0700 – Aplicações Diretas 
3.3.90.00.00.00.00.00. 01.0710 – Aplicações Diretas 
3.3.90.00.00.00.00.00. 01.0753 – Aplicações Diretas 
12.001- – SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 
2.013 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
84- 3.3.90.00.00.00.00.00. 1.500.0000.0000– Aplicações Diretas 
2.060– SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
97- 3.3.90.00.00.00.00.00. 1.500.0000.0000– Aplicações Diretas 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 As situações e casos não expressamente tratados neste Contrato regem-se pelos dispositivos da Lei 
Federal n.º 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, e suas alterações como se em linhas aqui estivessem 
transcritas e, supletivamente, pelas disposições contratuais de direito privado. 
10.2 As partes contratantes declaram-se, ainda, cientes e conformes com todas as disposições e regras 
atinentes a Contratos contidas na Lei nº 14.133/21, com suas alterações posteriores, bem como com todas 
aquelas contidas no Edital de licitação, ainda que não estejam expressamente transcritas neste 
instrumento. 
10.3 Este contrato fica vinculado aos termos da proposta da Contratada e Edital de Licitação oriundo ao 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 59/2024, PREGÃO PRESENCIAL N.º 59/2024 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ituporanga/SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento. 
 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
para um só efeito legal, ficando duas via arquivada na sede da Prefeitura Municipal de Imbuia, na forma 
da Lei 14.133/21.

Imbuia/SC, ... de .... de 2024. 
CONTRATANTE                                                       CONTRATADA 
Testemunhas: 
Nome:                                                                         Nome:  
CPF                                                                             CPF 
Visto Jurídico 
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ANEXO IX 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2024 
 
 
 

TERMO DE CONSENTIMENTO 
(Dados Pessoais) 
 
A/C Pregoeira 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº  xx/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº xx/2024 
 
Eu,  , inscrito no CPF nº , 
representante legal da empresa _______________________, inscrita do CNPJ nº 
____________________ declaro que fui orientado(a) de forma clara sobre o tratamento dos meus 
Dados Pessoais e da minha empresa pelo Município de Imbuia/SC e suas Secretarias, conforme as 
disposições abaixo: 
 
Autorização 
Em observância à Lei nº. 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normativas 
aplicáveis sobre proteção de Dados Pessoais, manifesto-me de forma informada, livre, expressa e 
consciente, no sentido de autorizar o Município de Imbuia/SC e suas Secretarias a realizar o 
tratamento de meus Dados Pessoais para as finalidades e de acordo com as condições aqui 
estabelecidas. 
 
Finalidades do tratamento 
Os meus Dados Pessoais poderão ser utilizados pelo Município de Imbuia/SC e suas Secretarias para: 
 
1. Cumprir as obrigações contratuais, legais e regulatórias da Administração Municipal, em 
razão de suas atividades; 
2. Execução de seus Programas e prestação de serviços; 
3. Divulgação através de Atas, Termos de Homologação e Adjudicação, Impugnações, recursos, 
entre outros documentos relacionados nos processos licitatórios; 
4. Realizar a comunicação oficial pelo Município de Imbuia/SC e suas Secretarias por meio de 
quaisquer canais de comunicação (telefone, e-mail, SMS, Whatsapp, etc.). 
 
Estou ciente que o Município de Imbuia/SC e suas Secretarias poderão compartilhar os meus Dados 
Pessoais, restringindo-se às funções e atividades por cada um desempenhadas e em aderência às 
finalidades acima estabelecidas. 
 
Estou ciente que o Município de Imbuia/SC e suas Secretarias poderão tomar decisões automatizadas 
com base em meus Dados Pessoais, sendo garantido a mim o direito de solicitar, por meio da 
Ouvidoria do Município de Imbuia/SC, a revisão dessas decisões. 
 
Confidencialidade 
Estou ciente do compromisso assumido pelo Município de Imbuia/SC e suas Secretarias de tratar os 
meus Dados Pessoais de forma sigilosa e confidencial, mantendo-os em ambiente seguro e não sendo 
utilizados para qualquer fim que não os descritos acima. 
 
 
Revogação 
Estou ciente que, a qualquer tempo, posso retirar o consentimento ora fornecido, hipótese em que as 
atividades desenvolvidas pelo Município de Imbuia/SC e suas Secretarias, no âmbito de nossa relação, 
poderão restar prejudicadas. 
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Declaro e concordo que os meus Dados Pessoais poderão ser armazenados, mesmo após o término do 
tratamento – inclusive após a revogação do consentimento –, (i) para cumprimento de obrigação legal 
ou regulatória pelo Município de Imbuia/SC e suas Secretarias e/ou (ii) desde que tornados anônimos. 
 
Canal de Atendimento 
Estou ciente que posso utilizar o canal de atendimento do Município de Imbuia/SC, por meio do 
endereço eletrônico licitacao@imbuia.sc.gov.br, para tirar dúvidas e/ou realizar solicitações 
relacionadas ao tratamento dos meus Dados Pessoais. 
 
Por fim, declaro ter lido e ter sido suficientemente informado sobre o conteúdo deste Termo e 
concordo com o tratamento dos meus Dados Pessoais aqui descritos de forma livre e esclarecida, em 
observância à Lei Geral de Proteção de Dados e às demais normativas sobre proteção de Dados 
Pessoais aplicáveis. 
 
Canal de Comunicação 
Manifesto-me de forma informada, livre, expressa e consciente, no sentido de autorizar o Município 
de Imbuia/SC e suas Secretarias a realizar contato comigo através dos seguintes canais: 

 
 
 
 
 
 
 
____________, ______de 

__________ de ___________ 
 
 

Nome e Assinatura 
 
 
 
 
Obs.: Rubricar e assinar todas as páginas. 

 

 
 
e-mail:                

 

                               (preencher com todos os números
autorizados) 

Ligação e App de comunicação (Whatsapp):    


